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Pelo presente expediente encaminhamos a V.Exa.,
Projetos de Leis que:
1. "DEPÕE SÔBRE A EXINçÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁruOS" e

ABRE CRÉIXTO ESPECIAL"

Senhor Presidente,

TNSTITUI O PROGRAÍIIA DE GARANTI,A DE RENDA MINIMA
ASSOCTADO A AçÔES SÓCIo-EOUCATTVAS E DETERMTNA

ourRAs PRoUDÊNcArs - "BoLSA-ESCOLÀ a fim de serem
avaliados e votados pelos Senhores Vereadores.

2

Aproveitamos o ensejo para
protestos de estima e distinta consideração.

en

manifestar nossos

/ l
Í Pereira Monteiro

Prefeito Munici

Marcelo Rod gues
Secretário un I de Governo
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Exmo. Sr.
JOSÉ LÚCIO DE CASTRO
DD. Presidente da Gâmara Municipal
CONGONHAS'i'G.

Praça Presidente Kubitschek, 135 . 36415-000 . CongonhayMc
Tel:(31) 3731-13OO . e-mail: pmcmg@conett.com.br
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PROJETO DE LE!
N" 028 t2001.

DrsPÔE SOBRE A EXTTNçÃO DE
CREDITOS TRIBUTARIOS

A Câmara Municipa! de
Congonhas aprovou, e eu,
Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei:

Capítulo I
Da Compensação de Gréditos Tributários

Art. ío - Fica o Poder Executivo autorizado a
realizar a compensação de crédito tributário do contribuinte
sujeito passivo, inscritos ou não em dívida ativa, com
crédito !íquido e certo contra a Fazenda Pública Municipal,
nas condições previstas neste capítulo.

§ í" - A compensação poderá incidir sobre todos
os tributos devidos pelo contribuinte sujeito passivo,
promovendo a extinção total ou parcial dos valores.

§ 2o - O disposto no caput deste artigo nâo se
aplica nos casos de dolo, fraude ou simulação do
contribuinte sujeito passivo ou de terceiro em seu
benefÍcio ou de outrem.

§ 3o - A compensação do crédito tributário, nos
termos deste artigo, estende-se ao responsável pela
obrigação tributária.

4o-No pedido de compensação de crédito
tributário sub-rogaçÕes de créditos tíquidos e

enda Pública Municipal.

Praça PÍesidente Kubitschek, 135 . 36415-000 . Congonhas/N4c

Tel:(31) 3731-1300 . e-mail: pmcmg@conett.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

CONGONHAS
Construindo o que o povo quer

Art. 2o - Os créditos do contribuinte suieito
passivo ou de terceiros, relativos a precatórios judiciários,
poderão ser utilizados para compensação de créditos
tributários, desde que homologado pelo Tribunal
competente.

Art. 30 - Os prazos e as condições de
admissibilidade dos créditos do contribuinte sujeito passivo
ou de terceiros, contra a Fazenda Pública Municipal, para
fins da compensação prevista nesta lei, serão
regulamentados em decreto.

Art. 4o - A compensação do crédito tributário
realizar-se por iniciativa exclusiva do contribuinte sujeito
passivo.

Parágrafo único - O pedido de compensação
feito pelo contribuinte sujeito passivo não gera direito
adquirido à sua realização nem suspende a exigibilidade do
crédito tributário nem a fluência dos juros de mora e
demais acréscimos Iegais.

Art. 4o - A compensação será formalizada através
requerimento dirigido ao Prefeito Municipal, nos autos de
processo administrativo próprio, observado os demais
critérios fixados no decreto regulamentador.

Art. 5o - O Secretario Municipal da Fazenda
deverá emitir parecer prévio sob a viabilidade econômico-
financeira do pedido de compensação, inclusive quanto ao
impacto na peça orçamentária.

Art. 6o - Compete ao Chefe do Executivo, após a
manifestação prevista 4o ,qrt. 5o, autorizar ou não a

realização da compqsaefg y'
I'l t// /r-
Praqa Presidente Kubitschek, 135 . 36415-000 . CongonhaVMG

Tel:(31) 3731-1300 . e-mail: pmcmg@conett.com.br
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Art. 7o - Quando o montante do crédito do
contribuinte sujeito passivo for superior ao seu débito
tributário, ser-lhe-á efetuado o pagamento da diferença,
obedecida a ordem cronológica de empenhos e a
disponibilidade financeira.

Parágrafo único - Caso o crédito do contribuinte
sujeito passivo seja inferior aos valores dos seus débitos
tributários, o saldo remanêscente será objeto de cobrança,
na forma da legislação vigente.

Capítulo II
Da Dação em Pagamento

Art. 8o - Fica o Poder Executivo autorizado a
extinguir créditos tributiários do contribuinte sujeito
passivo, inscritos ou não em dívida ativa, mediante
dação em pagamento ao fisco municipal de bens
móveis novos e irnóveis.

Parágrafo único O Poder Executivo
estabelecerá em decreto a forma, o prazo, e as demais
condições que se efetivará a dação em pagamento,
desde que presentes a necessidade e a conveniência
da utilização dos bens no seruiço público municipal.

Art. 9' - Não será
pagamento quando se tratar:

permitida a dação em

I - de crédito tributário decorrente de infração
praticada com dolo, fraude ou simulação;

II - de bens gravados com quaisquer ônus, ainda
seu valor;

Praça Presidente Kubitschek, 135 . 36415-000 . Congonhas/l\4c
Tel: (31) 3731-1300 . e-mail: pmcmg@conett.com.br
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Parágrafo único - Considera-se valor de
mercado para os fins desta lei, o valor médio obtido
em pesquisa realizada em pelos menos 3 (três)
empresas especializadas na cornercialização do bem.

Art. íí - O pedido de dação em pagamento do
contribuinte sujeito passivo não gera direito adquirido
à sua realização e não suspende a exigibilidade do
crédito tributário nem a fluência dos juros de mora e
demais acréscimos legais.

Arl. 12 - A dação em pagamento, judicial ou
administrativa, importa na conftssão irretratável da
dívida e da responsabilidade tributárias.

Art. í3 - O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados de
sua publicação.

I

,,

-

Art. 14
contrário.

Revogam-se as disposições em

Art. í6 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Co dem ea

E PEREIRA MOITITEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Presidente Kubitschek, 135 . 36415-000 r CongonhaVMG

Tel: (31) 3731-1300 . e-mail: pmcmg@conett.com.br
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terá como limite máximo o valor de rnercado.

2001



GonSOnhas city sàerteE
the most expresslve
group oí the batque art
of knedcas. Crcated by
the gêarus ca//ed
Antônio Fânçis,oo Lisboa
Aleüadinlp.
SaÍooita

PREFEITURA MUNICIPAL

GONGONHAS
Construindo o que o pow quer

MENSAGEM

Sr. Presidente,
Senhores Vereadores.

A proposta colocada sob o crivo dessa Casa
Legislativa, flui da necessidade de criarmos alGrnativas
exeqüíveis para satisfação dos créditos tributários.

O eixo direcional na matéria está na acomodação
equilibrada dos ativos e passivos do município e dos
contribuintes devedores/credores, através da modalidade
de compensação de créditos, face a possibilidade de
extinção mútua desses valores.

Promovemos ainda, a figura da sub-rogaçâo, paÍa
créditos líquidos e certos, largamente admitida em direito,
ampliando as margens Iegais de soluçâo das questões
envolvendo tributos municipais.

Outrotanto, e vazada nas intençÕes acima
mencionadas, tratamos da dação em pagamento, outra
modalidade extintiva do crédito tributário.

Assim, contamos com nobres Edis na formutação
definitiva do projeto, e, desde já, agradecemos.

Congonhas, MG, 28 de maio de 2001

GUALTER PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal

Praça PÍesidente Kubitschek, 135 . 36415-000 . Congonhas/MG

Tel:(31) 3731-1300 . e-mail: pmcmg@conett.com.br

Coneonhas abdéa o
mais êr(pressirr'o
canjunto da a.,e
baúoca dds Arnédcas.
Obía do éênio
A,tô,ío Frdncisco Lisboa,
o Neljadinho.
Be,n víndo

Congonhas alberga el
grupo más exprcssivo del
arte bârroco de Ameícas.
El trabaJo de um genio,
Antônro Francrsco Ltsboa,
Aleijadinho.
B,ar,t,crJk o

Con$onhas hébÉ-Ée
le grouw plus
expressií de l'art
Batque d'Arnédque.
Le travail d'un génie,
Al,tónio Franc,:sco Lisboa,
Aleüadinho.
SLiva ra

' ,t lr t

I



9f I

-o

@

z
oa
IA
t!
Oo
&
o.
o
o
Xgl
z

TL

o

=o
Iz
o
(9
zoo
ul
ô
J
o-
g
z
f
=
É.

=o

§rq
ia

t

a

§

§

AíS
\

§

+
ã_

Sa.t\.-+
-.

ç
\x

p,%

$|

!>

a

tl.)



has
,,"n-). ri.

COMUNICADO
cMc/No 013t2000

Senhores Vereadores

A Secretaria da Câmara Municipal de Congonhas, COMUNICA que se
encontra aberto o prazo de 15 (QUINZE) diaS paÍa apresentação de
sugestões e emendas ao PROJETO DE LEI N" 028/2001 - DISPÕE
soBRE A EXTINÇÃO DE CREDITOS TRIBUTÁRIOS, nos rermos do
parágrafo 10, do art. 289, do Regimento lntemo desta Casa.

ADELSO DA SILVA
Gere do Legislativo

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.brffi.

Câmara Municipal de Congonhas.
29 de maio de 2001
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REQUERIMENTO
cMclNo 20912001

Exmo Sr.
JOSÉ LÚCIO DE CASTRO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CONGONHAS. MG

PROJETO DE LEI N" Oí5/2001
ALTERA RESOLUçÕES No 351, DE 5 DE MARçO DE 1996 E N" 359, DE 4 DE
JUNHO OE 1997, E LEiS NO 2207,OÉ.12 OE FEVEREIRO DE 1999, NO 2226,OE
27 DE AGOSTO OE í999, NO 2245, OE íí DEFEVEREIRO OE 2OOO E N' 2247, OE
10 DE ABRIL DE 2OOO

(cLJRF/CTFO)
PROJETO DE LEI N'027/2001
INSTITUI O PROGRAMA DE GARANTIA DE RENDA M|NIMA ASSOCIADO A
AÇÕES Socro-EDUcATtvAs, E DETERMINA ourRAS pRovtDÊNchs. -
BOLSA ESCOLA - PRONENTE PREFEITO MUNICIPAL
(cLJRF'CECPH'CTFO)
PROJETO DE LEI N" 028/2OOí
DrsPÕE SOBRE A EXTTNÇÃO DE CRÉDTTOS TRTBUTÁR|OS - PRONENTE
PREFEITO MUNICTPAL
(CLJRF/CTFO) '-

PROJETO DE LEI NO 029/2OOí
ADOTA ir'rOrCe DE ATUALTZAÇÃO DA BASE DOS TRIBUTOS, MULTAS E
DEMATS VALORES FTXADOS NA LEGTSLAçÃO UUr'llCrpAL E CONTÉM
OUTRAS PROVIDÊNC|AS
(cLJRF/CTFO)
PROJETO DE LEI NO O3O/2OOí
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTTGO í", DA LEI No 2276,DÉ23tO2t2OO1
(GTFO)

L.
-!§

L
í
:

tl,N

o

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - CongonhastMc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conitt.com.br

Os Vereadores que o presente subscrevem, membros da Mesa Diretora desta Casa

Legislativa, ouvido o Plenário, REQUEREM a V.Ex6, nos termos do art. 160, do

Regimento lnterno, que sêja concedido o regime tramitação em URGÊNCh
ESPECIAL, aos PRoJETOS DE LEIS:
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PROJETO DE LEI N'031/2001
INSTITUI PARCELAMENTO DO IPTU, DA TAXA DE LICENçA E DO I

PREVISTO NA TABELA "8", DO ARTIGO 24, DA LEI 1773, VENCIDOS ATÉ O
ExERcícro FtscAL DE2ool, tNscRtÍos ou ttÃo enit oivton envn
(cLJRF'CTFO)
PROJETO DE LEI N" 032/2OOí
AUToRtzA eneunçÃo PARA o
INCENTIVO AO RECOLHIMENTO DO IPTU, TAXA DE LICENçA E DE ISSQN,
PREVISTO NA TABELA..8", DO ARTIGO 24, DA LEI 1773, VENCIDOS ATE O
exeRcícro FtscAL DE 2001, rNscRrros ou ruÃo snlt oiuol anvn
(cLJRF/CTFO)

REQUER, por oportuno, que a suspensão da reunião, nos termos do disposto
no § 2o, do art. 160, seja substituida pela convocação das Comissões
Permanentes, para reunião em conjunto, na prôxima sexta-feira, às 9 (nove)
horas.

Requer, por derradeiro, que seja nomeado, nesta reunião, o Vereador Relator
dos retro citados Projetos.

Câmara Municipal de Congonhas,
05 de junho de 2001.

vereador JOSÉ LÚ TRO
Presidente M DiÍetora

Cámara Municipal de Con onhas

Vereador EDU
Vice

Cáma

ARD o
P ente Mesa Diretora

S

unicipal de Congonhas

.x---*-
Vereador ROBERTO FRANCISCO DA STLVA

Secretário Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

JUSTIFICATlVA

,,ttl Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/MG.i.(.l* FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@con-ett.com.br
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As matérias tratadas nos projetos colocados sob o regime de tramitação
urgência especial, merecem imediata apreciação pelo Plenário, para que se
objetivos possam se tornar eficientes.

ÍJão há nenhuma privação de manifestação do agente político legislador. A
pretensão é dar agilidade, sem, contudo, retirar do Vereador a possibilidade
de coloborar com o aperfeiçoamento do texto.

Ademais, o requerimento só properará se for do interesse da maioria. lsso
depois dos debates e dos esclarecimentos que forem invocado pelos
tnteressados.

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/MG
FONE: 373't-1840 - E+nail: camaÍamc@conett.com.br
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Sêcretaria

Remeter o presente Projeto de Lei às Comissões Permanentes de Legislação,
Justiça e Redação Final e Tributação, Finanças e Orçamento, para emissão e
deliberação, em conjunto, Parecer.

Notifique ao Senhor Vereador Presidente dos trabalhos, que a matéria está na
ORDEM DO DIA da próxima REUNIÃO ORDINÁRIA, dia 12 dê iunho de 2001, na
forma requerida e aprovada pelo Plenário.

Sobre o tema, destacamos a regra regimental, invocada para subsidiar o pedido
de tramitação dê URGENCIA ESPECIAL.

Art. í60 - A concessão de uÍgência especial depênderá de assentimento do plenário, mediante
provocação por escÍito da Mesa ou comissão quando autora de pÍoposição em assunto de sua
competêncaa pívativa ou especialadade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da
câmara.

§ ío - O Plenário somente concedêrá a urgência especial quando a proposição por seus objêtivos,
exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia.

§ 20 - Concedida a urgência especial para o projeto sem paÍecert será feito o levantamento da
sessão, para que se pronunciem as comissões competentes em conjunto, imediatamente, após o
que o projeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

Lembramos ao Senhores Vereadores, que houve apenas, substituição do pedido
de susPENSÃo da REUN|ÃO DO DrA 05 DE JUNHO, peta CONVOCAÇÃO DAS
COMISSÕES para o dia 0S DE JUNHO, e, consequênte INCLUSÃO NA ORDEM DO
IDA DA PROXIMA REUNIAO, DIA 12 DE JUNHO..

Esgotados os trabalhos das COMISSÕES no dia OS DE JUNHO, retome-me o§
autos.

Congonhas, MG, 5 de junho de 2001.
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Congonhas, MG, í2 dejunho de 2001
l:!.ly - .':.

cÂ ir

Ao
VETEAdOT VANDERLEI CUSTÓDIO MARTINS
PARECER EM CONJUNTO
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Comissâo de Tributação, Finanças e Orçamento .

Ref. PROJETO DE LEI N" 028/2OOI
DlspÕE soBRE A EXTTNÇÃO DE CRÉDIrOS
TRIBUTÁRIOS

RELATORIO

O projeto é de autoria do Chefe do Poder
Executivo, a quem está reservada a competência privativa de
iniciativa da matéria.

Ademais, os tributos contemplados no Projeto
são municipais, razão pela qual é o Prefeito Municipal, guardado
os limites legais, quem vai instituir a forma de recebimento,
desde que autorizado por esta Casa Legislativa.

Entreta nto, apresento as seg ui ntes modificações :

EMENTA - D|SPôE soBRE A ExnNçÃo DE cRÉD[os TRIBUTÁRtos
VENGTOOS ATÉ O EXERGíCIo FTSCAL OE 2001, INSCRITOS OU NÃO EM
DíVIDA AT,VA

Art. ío - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a compensação dê
crédito tributário do contribuinte sujeito passivo, inscritos ou não em dívida
ativa, vencidos até o exercício fiscal de 2001, com crédito líquido e certo
contra a Fazenda Pública Municipal, nas condições previstas nêste capítulo.

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br

A proposta versa sobre a extinção de créditos
tributários, nas modalidades já insertas na Gódigo Tributário
Municipal - coMPENSAçÃo e DAÇÃO EM PAGAMENTO.
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Não há renúncia dos créditos tributários, apenas
é regulamentado tórmulas alternatiyas para sua extinção.

a__-



n

Art. 4o - A compensação será formalizada através
Prefeito Municipal, nos autos de processo administrathc própno.
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Art. 70 - Quando o montantê do crédito do contribuinte sujeito passivo
superior ao seu débito tributário, ser-lhe-á efetuado o pagamento
diferença, obedecida a ordem cronológica e a disponibilidade financeira.

AÉ. 8(, - Fica o Poder Executivo autorizado a extinguir créditos tributários do
contribuinte sujeito passivo, inscritos ou não em dívida ativa, mêdiante
dação em pagamento ao fisco municipal de bens imóveis.

Com a adêquâção da proposta, sou pela
APROVAÇÃO.

Este é meu PAR ER.

Vereador c LPE SOUZA NETO

C^MAR { MTJNtctPAL oE coNGoNHAt
APROVÀDO POR

êM -J9........t

PRASI

o

§yHN

ott!t
El!
E

I
õ!,
n,

==:o
o
É.o
E

l!
o-í

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í -1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br

Relator

o2r'Yl-/

C



has,- F Â

REQUERIMENTO
cMcl No 21A2401

Os Vereadores que o presente subscrevem, ouvido o Plenário,
REQUEREM a V.Ex" que os PROJETOS DE LEIS N" 028/2001 - DEPÕE
soBRE A EXflNÇÃO DE CRED|TOS IRIEUTÁR'OS - e No 03212001
AUTORTZA PREMIAçÃO PARA O TNCENTIVO AO RECOLHTMENTO DO IPTU,
TAXA DE LTCENçA E OE ISSQN, PREVTSTO NA TABELA "B", OO ARTIGO 24,
DA LEr lzt3,vgNctoos ATÉ o ExERcícro FrscAL oE 2ool, rNscRlros ou
NÃO EM DíUDA ATIVÀ sejam após detiberação em 10 TURNO, INCLUíDOS em
PAUTA, nesta mesma REUNIÃO, para 2o TURNO DE DTSCUSSÃO E VOTAÇÃO
SIMBÓLrcA.

Câmara Municipal de Congonhas,
19 de junho de 2001

Vereadores
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Rua Padrê Antônio Corrêa, '163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373'l-í840 - É-mail: camaramc@conett.com.br
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Exmo Sr.
JOSÉ LÚCIO DE CASTRO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CONGONHAS. MG
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PROPOSTÇÃO DE LEI

DrsPÔE SOBRE A EXflNçÃO DE
CRÉDITOS TRIBUTARIOS VENCIDOS
ATÉ O EXERCíCIO FISCAL DE 2OOí,
INSCRITOS OU NÃO EM DíVIDA
ATIVA

A Câmara Municipal de
Congonhas aprovou, e eu,
Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei:

9 .*on

a I
Capítulo I

Da Compensação de Créditos Tributários

Art. ío - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a
compensação de crédito tributário do contribuinte sujeito
passivo, inscritos ou não em dívida ativa, vencidos até o
exercício fiscalde 200í, com crédito líquido e certo contra a
Fazenda Pública Municipal, nas condiçÕes previstas neste
capítulo.

§ í" - A compensação poderá incidir sobre todos os tributos
devidos pelo contribuinte sujeito passivo, promovendo a
extinção total ou parcial dos valores.

§ 2" - O disposto no caput deste artigo não se aplica nos
casos de dolo, fraude ou simulação do eontribuinte sujeito
passivo ou de terceiro em seu benefício ou de outrem.

§ 3o - A compensação do crédito tributário, nos termos
deste artigo, estendese ao responsável pela obrigação
tributária.
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§ 40 - No pedido de compensação de crédito tributário
,§Y

aceitos sub-rogações de créditos líguidos e certos contra a
Fazenda Pública Municipal.

Art. 20 - Os créditos do contribuinte sujeito passivo ou de
terceiros, relativos a precatórios judiciários, poderão ser
utilizados para compensação de créditos tributários, desde
que homolo gado pelo T nbunal competente.

Art. 3o - Os prazos e as condições de admissibilidade dos
créditos do contribuinte sujeito passivo ou de terceiros,
contra a Fazenda Pública Municipal, para Íins da
compensação previsüa nesta lei, serão regulamentados em
decreto.

Art. 4o - A compensação do crédito tributário realizar-se por
iniciativa exclusiva do contribuinte suieito passivo.

Parágrafo único - O pedido de compensação feito pelo
contribuinte sujeito passivo não gera direito adquirido à sua
realização nem suspende a exigibilidade do crédito
tributário nem a fluência dos juros de mora e demais
acréscimos legais.

Art. 50 - A compensação será formalizada através
requerimento dirigido ao Prefeito Munieipal, nos autos de
processo administrativo próprio.

Art. 60 - O Secretario Municipal da Fazenda deverá emitir
parecer prévio sob a viabilidade econômico-financeira do
pedido de compensaçâo, inclusive guanto ao impacto na
peça orçamentária.

Art. 70 - Compete ao Chefe
manifestação prevista no art.
realização da compensação.

do Executivo, após a
5o, autorizar ou não a

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhasi MG

FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com br
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Art. 8" - Quando o montante do crédito do contribuinte
sujeito passivo for superior ao seu débito tributário, ser-lhe-
á efetuado o pagamento da diferença, obedecida a ordem
cronológica e a disponibilidade financeira.

Parágrato único - Caso o crédito do contribuinte sujeito
passivo seia inÍerior aos valores dos sêus débitos
tributários, o saldo remanescente será objeto de cobrança,
na forma da legislação vigente.

Capítulo II
Da Dação em Pagamento

Art. 9o - Fica o Poder Executivo autorizado a extinguir
créditos tributários do contribuinte sujeito passivo,
inscritos ou não em dívida ativa, mediante dação em
pagamênto ao frsco municipal de bens imóveis.

Parágrafo único - O Poder Executivo estabelecerá em
decreto a forma, o pÍazo, e as demais condiçÕes que se
efetivará a dação em pagamento, desde gue presentes a
necessidade e a conveniência da utilização dos bens no
serviço público municipal.

Art. 10 - Não será permitida a dação em pagamento quando
se tratar:

I - de crédito tributário decorrente de infração praticada
com dolo, fraude ou simulação;

II - de bens gravados com quaisquer ônus, ainda que sobre
parte do seu valor;

Art. 1í- O valor pelo qual será recebido o bem terá como
lknite máximo o valor de mercado.

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373'l-1840 - E-mail; camaramc@conett.com.br
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Parágrafo único - Considera-se valor de mercado para os
fins desta lei, o valor médio obtido em pesquisa realizada
em pelos menos 3 (três) empresas especializadas na
comercialização do bem.

AÍt. 12 - O pedido de dação em pagamento do contribuinte
sujeito passivo não gera direito adquirido à sua realização e
não suspende a exigibilidade do crédito tributário nem a
fluência dos juros de mora e demais acréscimos legais.

Art. 13 - A dação em pagamênto, judicial ou administrativa,
importa na confissão irretratável da dívida e da
responsabilidade tributárias.

AÍt. 14 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação.

Art. í5 - Revogam-se as disposiçôes em contÉrio.

Art. í6 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas,
í9 dejunho de 2001

Vereador JOSÉ L CASTRO
Presidente Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Assunto
Origem
Data
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N. CMCt252t2001
ENCAMINHAMENTO I raz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
19t06t2001

PROJETO DE LEI NOO32/2OOí

ffi
Senhor Prefeito.

Em cordial visita, comunicamos a V.Exa que na 20u
REUNIÃO ORDINARiA desta Casa Legislativa, reatizada em 19 de junho
tramitou:

PROJETO DE EMEND.A A LEI ORGÂNICA NO OO1I2OO1
ALTER.A REDAçÃO DO ARTIGO 10s, DA LOM
PROPONENTE VEREADORES
APROVADO 

'o 
TURNO VOTAçÂO

a PROJETO DE LEI NO Oí5/2OOí
FXA DIÁRIA PARA VIAGEM DE REPRESENTAçÃO DOS AGENTES
POLíNCOS DO PODER EXECUTIVO MUNIC'PAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS
PROPONENTE MESADIRETORACMC
APROVADO í./2" TURNOS DISCUSSÔES/VOTAçÔES. C/EMENDAS
PROPOSTçÃO DE LEt No 0í9í200í, DE 19í06í200í

crt!(§P

60?Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camâramc@conett.com.br ÍÍ

a

,8.
d

L

PROJETO DE LEI NO 028/2OOí
DrspÔE soBRE A EXT|NÇÃO DE CRÉD|rOS TRTBUTÁRpS VENCIDOS
ATÉ o ExERcícro Rsclu oE 2ool,lNscRtros ou NÃo EM oívtDA
ATIVA
íY2O TURNOS DISCU§§ÕESA'OTAçÕES, C'EMENDAS
PROPOSIçÃO DE LEt No O2OI2O01, DE 1910612001
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AUToRTZA enerunçÃo nARA ESTTMULAR o REcoLHIMENTo Do tpru,
TAXA DE LICENçA E DE |SSQN, PREVTSTONA TABELA ,,8", DO ARTTG
24, DA LEI 1773, vENcroos nrÉ o exeRclcro FrscAL DE 2001,
rNscRrros ou NÃo errl oivroa erve
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1ol2o ruRNos DrscussÕEs/vorAçÕEs, c/EMENDAS
pRopos,ÇÃo DE LEt No 021t2001, DE 19t06t2001

PROJETO DE RESOLUçÂO N" OO7I2OO1
suPRrME O tNCtSO X, DO § 3", DO ART. 137 DO REGIMENTO INTERNO
on cÂrvlnRn MUNtctpAL DE coNGoNHAs
pRopoNENTE veR múcto coRnÊn EVANGELTSTA E ourRos
REJEITADO

Atenciosamente.

Vereador JOSE LU TRO
Presidente da Diretora

*&,

q

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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CIDAI]E IJOS I',Í{OI E IASJ

LEI N" 2.291

DrspÔE soBRE A EXTINçÃO DE CREDTTOS TRTBUTÁR|OS VENCTDOS
ATÉ O ExERCíctO FISCAL DE 2001, INSCRIToS oU NÃO EM DíVIDA
ATIVA.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, PreÍeito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Capítulo I
Da Compensação de Créditos Tributários

Art. ío - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a compensação
de crédito tributário do contribuinte sujeito passivo, inscritos ou não em
dívida ativa, vencidos até o exercício Íiscal de 2001, com crédito líquido e
certo contra a Fazenda Pública Municipal, nas condiçÕes previstas neste
capítulo.

§ 1o - A compensação poderá incidir sobre lodos os tributos devidos
pelo contribuinte sujeito passivo, promovendo a extinção total ou parcial dos
valores.

§ 2' - O disposto no caput deste artigo não se aplica nos casos de
dolo, fraude ou simulação do contribuinte sujeito passivo ou de terceiro em
seu benefício ou de outrem.

§ 3o - A compensação do crédito tributário, nos termos deste artigo,
estende-se ao responsável pela obrigação tributária.

§ 4" - No pedido de compensação de credito tributário serão aceitos
sub-rogações de créditos líquidos e certos contra a Fazenda Pública
Municipal.

Art. 2o - Os créditos do contribuinte sujeito passivo ou de terceiros,
relativos a precatórios judiciários, poderáo ser utilizados para compensaçã
de créditos tributários, desde que homologado pelo Tribunal competente.

ArL 3o - Os prazos e as condiçÕes de admissibilidade dos créditos do
contribuinte sujeito passivo ou de terceiros, contra a Fazenda Pública

Municipal, para fins da compensação prevista nesta lei, serão

regulamentados em decreto.

PRESIoENTEKUBITSoHECK,I3S.cENTRo-coNGoNHAs.MG-CEP36.415'ooo.TEL-:(31)37311300'FAx:(31)3/311240
PMC-000 13.01-004
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Art. 4o - A compensação do crédito tributário realizar-se poÍ iír

exclusiva do contribuinte sujeito passivo

Parágrafo único - O pedido de compensação Íeito pelo contribuinte
sujeito passivo não gera direito adquirido à sua realização nem suspende a

exigibilidade do crédito tributário nem a fluência dos juros de mora e denrais
acréscimos legais.

Art. 50 - A compensação será formalizada através de requeritnento
dirigido ao Prefeito Municipal, nos autos de processo administrativo prÓprio

Art. 6o - O Secretario Municipal da Fazenda deverá emitir parecer
prévio sob a viabilidade econômico-Íinanceira do pedido de compensação,
inclusive quanto ao impacto na peÇa orçamentária.

Art. 7o - Compete ao CheÍe do Executivo, após a maniíestação
prevista no art. 5o, aulorizar ou náo a realização da compensação.

Art. 8o - Quando o montante do crédito do contribuinte sujeito passivo
for superior ao seu débito tributário, ser-lhe-á efetuado o pagamento da
diferença, obedecida a ordem cronológica e a disponibilidade financeira.

Parágrafo único - Caso o crédito do contribuinte sujeito passivo seja
inferior aos valores dos seus debitos tributários, o saldo remanescente será
objeto de cobrança, na forma da legislaçáo vigente.

Capítulo II
Da Dação em Pagamento

Art. 9o - Fica o Poder Executivo autorizado a extinguir créditos
tributários do conlribuinte sujeito passivo, inscritos ou não em dívida ativa,
mediante dação em pagamento ao fisco municipal de bens imóveis.

Parágrafo único - O Poder Executivo estabelecerá em decreto a
forma, o ptazo, e as demais condiçoes que se efetivará a dação em
pagamento, desde que presentes a necessidade e a conveniência da
utilização dos bens no serviço público municipal.

Art. í0 - Náo será permitida a dação em pagamento quando se tratar:
I - de crédito tributário decorrente de infração praticada conr dolo,

fraude ou simulação;
Il - de bens gravados com quaisquer ônus, ainda que sobre parte do

seu valor;

Art. 1í - O valor pelo qual será recebido o bem terá como lin te

máximo o valor de mercado.

PRESIDENTE KUBITSCHECK. I3S.CENTRO-CONGONHAS . MG. CÉP36,415'OOO'IEL.:(31)3731 13OO ' FAX: (31)37
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ParágraÍo único - Considera-se valor de nrercado para os [ir]s
lei, o valor médio obtido em pesquisa Íealizada ern pelos menos 3 (três)
empresas especializadas na comercializaçao do bem.

Art. 12 - O pedido de dação em pagamento do contribuinte sLrjeito
passivo não gera direito adquirido à sua realizaçáo e não suspende a
exigibilidade do crédito tributário nem a fluência dos juros de mora e denrais
acréscimos legais.

Art. 13 - A dação em pagamento, judicial ou administrativa, irnporta
na confissão irretratável da dívida e da responsabilidade tributárias.

Art. 14 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo rtráxirno
de 30 (trinta) dlas contados de sua publicação.

Art. í5 - Revogam-se as disposiçóes em contrário.

Art. í6 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PreÍeitura Municipal de Congon s, aos d ze ove dias do nrês de
junho do ano de dois uit

LTER EREIRA MONTEI o
Prefeito Municipal

PRESTDENTE KUAITSCHECK. 135 - CENÍRO - CONGONHAS - MG - CEP36.4t5-000 - ÍEL:(31)3731 1300 - FAx (31)3731 1240
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